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 PORTARIA PROPPG Nº 16/2023

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais e estatutárias,

Considerando os termos do item 6.1 do Edital 07/2023:

                                                      RESOLVE:

Artigo 1º. Tornar sem efeito o resultado da análise dos recursos publicado em 25 de 
agosto de 2023.

Artigo 2º. Esta portaria entra em  vigor  a partir da data de sua publicação. 

Itabuna, 28 de agosto de 2023.

   MARIA DO CARMO REBOUÇAS DA CRUZ FERREIRA DOS SANTO
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 


